
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Descrição do objeto
 
1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de elaboração de
projeto de recuperação estrutural e inspeção predial no Edifício-Sede do Tribunal Regional Eleitoral do
Tocantins, conforme os requisitos estabelecidos na norma ABNT NBR 16747 e de acordo com as
disposições da Lei nº 14.133/2021.
1.2. O prazo máximo para execução dos serviços é cento e vinte dias.
1.3. Contratação de serviços de engenharia de inspeção predial, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Projeto de
Recuperação
Estrutural e
Inspeção predial no
Edifício-Sede do
Tribunal Regional
Eleitoral, conforme
os requisitos
estabelecidos na
norma ABNT NBR
16747 e este Termo
de Referência

  un 01 SIGILOSO SIGILOSO

1.4. A inspeção predial deve ser realizada por profissionais habilitados, devidamente registrados
nos conselhos profissionais pertinentes e dentro das respectivas atribuições profissionais contempladas na
legislação vigente. Exemplos de conselhos profissionais são Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia – CREA e Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU.
1.5. As respectivas atribuições profissionais são contempladas nas Leis Federais no 5.194, de
21/12/1966, e no 12.378, de 31/12/2010, e resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia
(CONFEA) e Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU-BR). A atividade de inspeção predial,
pelo seu caráter de análise global da condição de conservação e funcionamento da edificação,
inerentemente possui características multidisciplinares e pode demandar equipes de profissionais de
diferentes formações, cabendo à contratada alocar os profissionais de acordo com suas responsabilidades e
habilitações.
1.6. Procedimento de inspeção predial
1.6.1. Abrangências da análise
1.6.1.1. A inspeção predial baseia-se na avaliação das condições técnicas, de uso, operação,
manutenção e funcionalidade da edificação e de seus sistemas e subsistemas construtivos, de forma
sistêmica e preliminarmente sensorial, considerando os requisitos dos usuários. A avaliação consiste na
constatação da situação da edificação quanto à sua capacidade de atender à suas funções segundo os
requisitos dos usuários, com registro das anomalias, falhas de manutenção, uso e operação e manifestações
patológicas identificadas nos diversos componentes de uma edificação.
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1.6.1.2. A abrangência da avaliação de desempenho na inspeção predial deve considerar no mínimo
o seguinte subconjunto de requisitos dos usuários:
a) segurança
— segurança estrutural (veja detalhamento deste item item 1.6.10);
— segurança contra incêndio;
— segurança no uso e na operação.
b) habitabilidade
— estanqueidade;
— saúde, higiene e qualidade do ar;
— funcionalidade e acessibilidade.
c) sustentabilidade
— durabilidade;
— manutenibilidade.
 
1.6.1.3. As atividades que compõem o procedimento de inspeção predial, descrito a seguir, devem
observar esta abrangência.
1.6.2. Etapas da metodologia da inspeção predial
1.6.2.1. O processo de inspeção predial envolve as seguintes etapas:
a) levantamento de dados e documentação;
b) análise dos dados e documentação solicitados e disponibilizados;
c) anamnese para a identificação de características construtivas da edificação, como idade, histórico de
manutenção, intervenções, reformas e alterações de uso ocorridas;
d) vistoria da edificação de forma sistêmica, considerando a complexidade das instalações existentes;
e) classificação das irregularidades constatadas;
f) recomendação das ações necessárias para restaurar ou preservar o desempenho dos sistemas,
subsistemas e elementos construtivos da edificação afetados por falhas de uso operação ou manutenção,
anomalias ou manifestações patológicas constatadas e/ou não conformidade com a documentação
analisada (considerando, para tanto, o entendimento dos mecanismos de deterioração atuantes e as
possíveis causas das falhas, anomalias e manifestações patológicas);
g) organização das prioridades, em patamares de urgência, tendo em conta as recomendações apresentadas
pelo inspetor predial;
h) avaliação da manutenção, conforme a ABNT NBR 5674;
i) avaliação do uso;
j) relatório técnico de habitabilidade;
l) relatório técnico de funcionabilidade;

m) redação e emissão do laudo técnico de inspeção.
1.6.2.2. O desenvolvimento das etapas deve ser planejado conforme o tipo da edificação,
consideradas suas características construtivas, idade da construção, instalações e equipamentos e qualidade
da documentação entregue ao profissional habilitado.
1.6.3. Objetivos
1.6.3.1. Os objetivos para cada uma das etapas descritas na metodologia são estabelecidos a seguir.
1.6.4. Levantamento de dados e documentação
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1.6.4.1. O profissional habilitado terá acesso para consulta aos documentos que devem servir à
análise, conforme recomendado no Anexo A da NBR 16747:2020. A listagem dos documentos solicitados
deve ser confrontada com a fornecida, consignando-se no laudo técnico de inspeção predial.
1.6.4.2. Análise dos dados e documentação solicitados e disponibilizados. O profissional habilitado
deve verificar se os documentos técnicos, em geral, estão devidamente arquivados e em poder do
responsável legal, proprietário, síndico ou gestor predial, conforme ABNT NBR 5674 e ABNT NBR
14037. As não conformidades e falhas constatadas na análise da documentação devem estar relacionadas e
descritas no laudo técnico de inspeção predial.
1.6.4.3. Anamnese para a identificação de características construtivas da edificação (idade, histórico
de manutenção, intervenções, reformas e alterações de uso ocorridas etc.)
1.6.4.4. Obter informações e coletar dados, por meio de entrevistas, sobre a edificação e seu
histórico, para instruir o profissional habilitado na realização da inspeção predial.
1.6.4.5. Vistorias da edificação de formas sistêmicas, considerando a complexidade das instalações
existentes.
1.6.4.6. Vistoria da edificação para constatação das anomalias e falhas de manutenção, uso e
operação (e de suas eventuais repercussões em termos de sinais e sintomas de deterioração), considerando
os requisitos dos usuários.
1.6.4.7. As vistorias devem considerar:

a. características construtivas;
b. idade das instalações e da construção e vida útil prevista;
c. exposição ambiental da edificação;
d. agentes e processos de degradação atuantes;
e. expectativa sobre o comportamento em uso.

1.6.4.8. As vistorias podem ser realizadas por equipe multidisciplinar, conforme a complexidade
e/ou especificidade das instalações existentes na construção.
1.6.4.9. A inspeção predial tem caráter preliminarmente sensorial, e, portanto, pode ser capaz de
identificar vícios ocultos que não tenham manifestado funcionamento inadequado, sintomas ou sinais
aparentes, ou que somente possam ser identificados por ensaios específicos.
1.6.4.10. Classificação das irregularidades constatadas
1.6.4.11. As irregularidades constatadas devem ser classificadas em anomalias ou falhas
considerando os seguintes conceitos:
a) as anomalias caracterizam-se pela perda de desempenho de um elemento, subsistema ou sistema
construtivo e são ainda divididas em:
— endógena ou construtiva: quando perda de desempenho decorre das etapas de projeto e/ou execução;
— exógena: quando a perda de desempenho relaciona-se a fatores externos à edificação, provocados por
terceiros;
— funcional: quando a perda de desempenho relaciona-se ao envelhecimento natural e consequente
término da vida útil;
b) as falhas caracterizam-se pela perda de desempenho de um elemento, subsistema ou sistema construtivo,
decorrentes do uso, operação e manutenção.
c) como a inspeção predial é uma avaliação predominantemente sensorial, pode não ser possível classificar
em anomalias e falhas a totalidade das irregularidades constatadas e apontadas no desenvolvimento do
trabalho. Neste caso, deve o inspetor predial incluir nas recomendações a análise mais aprofundada e
específica desta irregularidade.
1.6.4.12. Recomendação das ações necessárias para restaurar ou preservar o desempenho dos
sistemas, subsistemas e elementos construtivos da edificação As recomendações técnicas para correção das
anomalias, falhas de uso, operação ou manutenção e/ou não conformidades com a documentação
analisada, constatadas durante o processo de inspeção predial devem ser apresentadas de forma clara e
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acessível, possibilitando fácil compreensão ao gestor. Recomenda-se indicar manuais, ilustrações e normas
pertinentes para facilitar as futuras providências do contratante.
1.6.4.13. As recomendações técnicas podem indicar a necessidade de contratação adicional de
profissional especialista (para inspeção predial especializada) e/ou serviços técnicos com ensaios e
avaliações específicas, para emissão de relatórios e pareceres complementares ao laudo técnico de
inspeção predial entregue, especialmente quando as manifestações patológicas não puderem ser
classificadas em anomalias ou falhas por prescindirem de análise mais detalhada.
1.6.4.14. Organização das prioridades, em patamares de urgência, tendo em conta as recomendações
apresentadas pelo inspetor predial As recomendações técnicas para correção das anomalias, falhas de uso,
operação ou manutenção e/ou não conformidades com a documentação analisada, devem ser organizadas
em patamares de urgência, conforme a seguir.
1.6.4.15. a) prioridade 1: ações necessárias quando a perda de desempenho compromete a saúde e/ou
a segurança dos usuários, e/ou a funcionalidade dos sistemas construtivos, com possíveis paralisações;
comprometimento de durabilidade (vida útil) e/ou aumento expressivo de custo de manutenção e de
recuperação. Também devem ser classificadas no patamar “Prioridade 1” as ações necessárias quando a
perda de desempenho, real ou potencial, pode gerar riscos ao meio ambiente;
1.6.4.16. b) prioridade 2: ações necessárias quando a perda parcial de desempenho (real ou potencial)
tem impacto sobre a funcionalidade da edificação, sem prejuízo à operação direta de sistemas e sem
comprometer a saúde e segurança dos usuários;
1.6.4.17. c) prioridade 3: ações necessárias quando a perda de desempenho (real ou potencial) pode
ocasionar pequenos prejuízos à estética ou quando as ações necessárias são atividades programáveis e
passíveis de planejamento, além de baixo ou nenhum comprometimento do valor da edificação. Neste
caso, as ações podem ser feitas sem urgência porque a perda parcial de desempenho não tem impacto sobre
a funcionalidade da edificação, não causa prejuízo à operação direta de sistemas e não compromete a saúde
e segurança do usuário.
1.6.5. Avaliação da manutenção e uso
1.6.5.1. A avaliação do estado de manutenção e condições de uso deve sempre ser fundamentada,
considerando as condições do comportamento em uso dos sistemas, frente às constatações das falhas de
uso, operação ou manutenção, confrontando-se com as condições previstas em projeto e construção cujos
dados e informações estejam disponíveis.
1.6.5.2. São elementos observados no trabalho de inspeção predial que devem ser considerados na
avaliação da manutenção: falhas nos elementos, subsistemas e sistemas construtivos; não conformidades e
falhas registradas nos documentos analisados e pertinentes à manutenção; não conformidades em relação
ao disposto na ABNT NBR 5674; organização das prioridades quanto às ações corretivas recomendadas
pelo inspetor predial para os sistemas, subsistemas e elementos construtivos.
1.6.5.3. Também, deve ser observado o atendimento à ABNT NBR 5674, no que diz respeito às
responsabilidades pela manutenção da edificação. Além disso, devem ser analisadas as condições de
regularidade do uso, consideradas as condições previstas em projeto.
1.6.6. Para a avaliação da manutenção
1.6.6.1. Para esta avaliação, especificamente em relação à conformidade do plano de manutenção
analisado e seu efetivo cumprimento e coerência com a idade dos sistemas construtivos inspecionados, seu
uso regular e sua condição de exposição ambiental, tem-se:
a) avaliação do plano de manutenção:
— coerência do plano de manutenção em relação ao que foi recomendado pela construtora e ao que foi
especificado por fabricantes de equipamentos e sistemas inspecionados nos respectivos manuais de uso e
manutenção, que devem ter sido elaborados em conformidade com a ABNT NBR 14037;
— constatar a efetiva execução das atividades dispostas no plano de manutenção quanto aos
procedimentos técnicos, periodicidades e demais recomendações de Normas, manuais de fabricantes e
outros documentos, tudo com a devida evidencia do histórico de manutenção;
— a frequência e adequação de rotinas à idade das instalações, ao uso, exposição ambiental, entre outros
aspectos técnicos que permitam que o profissional habilitado avalie a eficácia do plano de manutenção
executada;

14/07/2025, 14:49 SEI/TRE-TO - 000012302490184 - Termo de Referência - TR

https://sei.tre-to.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_… 4/18



b) avaliação do cumprimento e execução das atividades previstas no plano de manutenção:

— verificar se existem as condições mínimas necessárias de acesso aos equipamentos e sistemas, permitindo
a plena realização das atividades propostas no plano de manutenção;

— verificar as condições de segurança para o mantenedor e usuários da edificação, durante a execução da
manutenção;

— verificar a efetiva execução das atividades dispostas no plano de manutenção quanto aos procedimentos
técnicos, periodicidades e demais recomendações de Normas, manuais de fabricantes e outros documentos.

1.6.7. Relatório Técnico de Habitabilidade, contendo a avaliação dos aspectos de salubridade dos
ambientes, tais como infiltrações, umidade, ventilação, iluminação natural, presença de mofo, bolor, etc.,
com o mapeamento por ambiente.
1.6.8. Relatório Técnico de Funcionabilidade, contendo a avaliação da funcionalidade de sistemas
hidráulicos (inclusive apresentação de Teste de Estanqueidade em coberturas e reservatórios), elétricos, de
climatização, etc.
1.6.9. Redação e emissão do laudo técnico de inspeção
1.6.9.1. O laudo técnico de inspeção predial é o documento completo resultante da inspeção
realizada, que deve ter, no mínimo, o seguinte conteúdo:
a) identificação do solicitante ou contratante e responsável legal da edificação;
b) descrição técnica da edificação (localização, mês e ano de início da ocupação, tipo de uso, número de
edificações quando for empreendimento de múltiplas edificações, número de pavimentos, número de
unidades quando for edificação com unidades privativas, área construída, tipologia dos principais sistemas
construtivos e descrição mais detalhada, quando necessário);
c) data das vistorias que compuseram a inspeção;
d) documentação solicitada e documentação disponibilizada;
e) análise da documentação disponibilizada;
f) descrição completa da metodologia da inspeção predial, acompanhada de dados, fotos, croquis, normas
ou documentos técnicos utilizados, ou o que for necessário para deixar claros os métodos adotados;
g) lista dos sistemas, elementos, componentes construtivos e equipamentos inspecionados e não
inspecionados;
h) descrição das anomalias e falhas de uso, operação ou manutenção e não conformidades constatadas nos
sistemas construtivos e na documentação analisada, inclusive nos laudos de inspeção predial anteriores;
i) classificação das irregularidades constatadas;
j) recomendação das ações necessárias para restaurar ou preservar o desempenho dos sistemas, subsistemas
e elementos construtivos da edificação;
k) organização das prioridades, em patamares de urgência, tendo em conta as recomendações apresentadas
pelo inspetor predial;
l) avaliação da manutenção dos sistemas e equipamentos e das condições de uso da edificação;
m) conclusões e considerações finais;
n) encerramento, onde deve constar a seguinte nota obrigatória: Este Laudo foi desenvolvido por
solicitação do Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins e contempla o parecer técnico do(s) subscritor(es),
elaborado com base nos critérios da ABNT NBR 16747;
o) data do laudo técnico de inspeção predial;
p) assinatura do(s) profissional(ais) responsável(eis), acompanhada do no no respectivo conselho de classe
q) anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT).
 
1.6.10. Detalhamento do requisito Segurança Estrutural
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1.6.10.1. Além do rol de serviços elencados na ABNT NBR 16747, faz parte do escopo desta
contratação a análise criteriosa da segurança estrutural da edificação. Todos os elementos estruturais, sejam
de concreto armado ou estruturas metálicas devem ser avaliados. Especialmente as vigas de concreto
aparente expostas nas fachadas e as estruturas dos brises soleils. Todos os testes, ensaios, laudos,
ferramentas e equipamentos necessários para realizar a avaliação em sua completude, além de eventuais
custos de reparo decorrente desses ensaios e vistorias, devem ser considerados para elaboração da proposta
financeira. Algumas patologias estruturais são conhecidas, tais como as que constam no Relatório
Fotográfico anexo, outras podem estar ocultas por forros, paredes e revestimentos, sendo necessária uma
investigação tão profunda quanto o responsável técnico julgar necessário. Segue a relação dos ensaios
mínimos obrigatórios a serem executados e apresentados:

Ensaio de esclerometria ou de extração de testemunhos de concreto;
 Mapeamento de espessuras, profundidade e monitoramento de fissuras;  
Determinação da espessura de cobrimento com pacômetro digital e de desplacamento; 
Determinação de perda de seção transversal de aço;    
Ensaio de carbonatação e cloretos para determinação de espessura carbonatada;                                 
                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                 
                                                                                                                   OBS:  A contratada poderá,
desde que tecnicamente justificado, indicar que determinado ensaio não seja aplicável, dadas as
condições encontradas durante as vistorias.

1.6.10.2. Para as patologias estruturais deverá ser apresentado Projeto Executivo de Recuperação
Estrutural, atendendo aos requisitos da norma ABNT NBR 6118/2023, contendo: 

todo o detalhamento construtivo, memoriais de cálculo, especificações técnicas, e custos dos
serviços recomendados, elaborado segundo a metodologia do SINAPI e normas para elaboração de
orçamento para obras públicas;
Relatório Técnico de Patologias Estruturais, contendo a relação das manifestações patológicas
identificadas por ambientes e/ou elemento estrutural contendo descrições e fotografias, incluindo
ainda planta de locação (DWG) dos pontos em questão, discussão das anomalias, suas prováveis
causas, bem como intervenções recomendadas, de acordo com a classificação de prioridade dada em
norma;
Relatório Técnico Estrutural, contendo as considerações a respeito da análise e do dimensionamento
das estruturas em vista da estabilidade, tomando como base os relatórios de patologias estruturas e
ensaios realizados.

1.7. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.8. O prazo de vigência da contratação é de um ano contados da assinatura do contrato, na forma
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.9. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.
 
 
2. Justificativa para a contratação

 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no item 1.60 do Plano de Contratações Anual 2025.
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3. Descrição completa da solução

 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 
4. Requisitos da contratação

 
4.1. Sustentabilidade
4.1.1. Dimensão Ambiental
4.1.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

I. Para prevenir a geração de redução de resíduos serão preferencialmente utilizados meios digitais de
entrega de documentos;

II.  

4.1.2. Dimensão Social
4.1.2.1. Deverá atender às Normas Regulamentadoras expedidas pelo Ministério do Trabalho e
Emprego – MTE, quanto à Segurança e Medicina do Trabalho principalmente no que se refere ao
fornecimento e fiscalização do uso de equipamentos de segurança individual (EPI) e coletiva, por
imprescindíveis que são à execução dos serviços;
4.1.3. Dimensão Econômica
4.1.3.1. Deverão ser adotadas medidas pela contratada para evitar o desperdício de água tratada e
energia elétrica na prestação dos serviços.
4.2. Subcontratação
4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Garantia da contratação
4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
4.4. Vistoria
4.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito
de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-
feira, das 8 horas às 18 horas.
4.4.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria
prévia.
4.4.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
4.4.4. O agendamento da vistoria deverá ser realizado através do e-mail seapo@tre-to.jus.br ou
telefone (63) 3234-9771.
4.4.5. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal
assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.
4.4.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,
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devendo o Contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
 
5. Modelo de execução do objeto

 
5.1. Prazos contratuais
5.1.1. Após a emissão da ordem de serviço, a Contratada terá o prazo de 120 dias para concluir os
serviços.
5.2. Regime de execução
5.2.1. Empreitada por preço unitário
5.3. Local e Horários
5.3.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço:
5.3.2. Quadra 202 Norte, Conjunto 1, Lotes 1 e 2. Palmas-TO
5.3.3. Os serviços serão prestados preferencialmente em dias úteis de segunda a sexta-feira no
horário compreendido entre 08:00 e 18:00 horas.
5.4. Subcontratação
5.4.1. Não será admitida a subcontratação.
5.4.2. Ordem de Serviço
5.4.3. Após a assinatura e divulgação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas,
será emitida a Ordem de Serviço que autoriza o início da execução do contrato.
5.5. Obrigações da contratada
5.5.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
5.5.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
5.5.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência;
5.5.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
5.5.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
5.5.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
5.5.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
5.5.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
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b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

5.5.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
5.5.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
5.5.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.
5.5.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
5.5.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
5.5.14. A contratada será responsável pela segurança da execução dos serviços.
5.5.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
5.5.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.
5.5.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
5.5.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
5.5.19. Se for Optante pelo Simples Nacional deverá apresentar a Declaração, conforme modelo
constante no Anexo IV da Instrução Normativa nº 1.234/2012 da Receita Federal do Brasil, no momento
da apresentação da primeira nota fiscal decorrente da assinatura do contrato ou da prorrogação contratual;
5.5.20. Informar imediatamente qualquer alteração da sua permanência no Simples Nacional;
5.5.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;
5.5.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
5.5.23. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.
5.5.24. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
5.5.25. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda
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e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
5.5.26. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
5.5.27. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos,
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.
5.5.28. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
5.5.29. Providenciar junto ao CREA as anotações registros de Responsabilidade Técnica referentes
ao objeto do contrato e especialidades pertinentes nos termos das normas vigentes (Lei 6496/ 1977 e
12.378/ 2010);
5.5.30. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
5.5.31. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.
5.5.32. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
5.5.33. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.
5.5.34. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando
o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata.
5.5.35. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou
dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao
serviço de engenharia.
5.6. Obrigações da Lei Geral de Proteção de Dados
5.6.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
5.6.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

5.6.3. É vedado o compartilhamento com terceiros, fora das hipóteses permitidas em
Lei, dos dados obtidos em razão da execução do contrato.
5.6.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
5.6.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
5.6.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
5.6.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
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5.6.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
5.6.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.
5.6.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
5.6.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
5.6.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
5.6.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.
5.7. Obrigações do contratante
5.7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
5.7.2. Acompanhar a execução do contrato, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021 e da IN
01/2024/PRES TRE-TO, através dos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do
contrato, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização do objeto do presente contrato, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da
Contratada;
5.7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
5.7.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
5.7.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
5.7.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
5.7.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021;
5.7.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
5.7.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
5.7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
5.7.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
5.7.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato.
5.7.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
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5.7.14. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e notificações expedidas.
5.7.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
5.7.16. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
5.7.17. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.
5.7.18. Permitir o acesso às dependências do Edifício-sede dos funcionários devidamente
identificados e autorizados previamente em lista encaminhada pela contratada contendo nome e do número
do CPF;
5.7.19. Prerrogativas da Administração
5.7.20. O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação
a eles, as prerrogativas de:

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os
direitos do contratado com revisão das cláusulas econômico-financeiras do contrato para que se mantenha o
equilíbrio contratual.

II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;

III - fiscalizar sua execução;

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

5.7.21. Garantia
5.7.22. Os serviços que compõem o objeto desta contratação deverão ser garantidos pelo prazo
mínimo de um ano, contados a partir do atesto do pagamento.
5.7.23. Conforme consta no artigo 618 do Código Civil, o empreiteiro responderá durante o prazo
irredutível de 5 anos, pela solidez e segurança do trabalho.
5.7.24. Todas as despesas de deslocamento, estadia e mão-de-obra, referentes à prestação de
garantia serão de responsabilidade da Contratada.

 
6. Modelo de gestão de contrato

 
6.1. Disposições gerais
6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
6.1.2. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.2. Modo de formalização da contratação
6.2.1. Esta contratação será formalizada pela assinatura de Instrumento de Contrato, cuja minuta é
anexa ao edital da licitação.
6.3. Procedimentos de fiscalização

6.3.1. Os gestores e fiscais de contrato serão os representantes da Administração, os
quais serão designados para exercerem as atividades de fiscalização em conformidade com a
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IN 01/2024 TRE-TO.
6.3.2. O gestor do contrato fará a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e
administrativa e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação
pertinente para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao
pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros.
6.3.3. A fiscalização técnica fará o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a
execução do objeto nos moldes contratados e aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da
prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins
de pagamento, conforme o resultado pretendido pela Administração, com o eventual auxílio da fiscalização
administrativa.
6.3.4. A fiscalização administrativa fará o acompanhamento dos aspectos administrativos
contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato
administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas
hipóteses de inadimplemento.
6.3.5. Será facultada à Administração a contratação de terceiros para assistir ou subsidiar as
atividades de fiscalização.
6.3.6. Fiscalização Técnica
6.3.7. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao
seu substituto, em especial:

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas
competências;

II - acompanhar a prestação dos serviços, de forma que sejam executados de acordo com a produtividade e
qualidade estabelecidas e realizados em quantidade, tempo, modo e resultados em conformidade com o
objeto e com a proposta da contratada;

III - realizar medições e emitir relatórios sobre aspectos técnicos da execução contratual;

IV - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada,
com a definição de prazo para a correção;

V - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas
que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

VI - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a
execução do contrato nas datas estabelecidas;

VII - receber provisoriamente o objeto da contratação, mediante termo que comprove o cumprimento das
exigências de caráter técnico;

VIII - estabelecer mecanismo de controle gerencial acerca do cumprimento da unidade de medida contratada;

IX - avaliar a execução contratual e propor ajustes na prestação dos serviços contratados, desde que não haja
alteração do objeto e sejam observados os limites de alteração contratual fixados na legislação, inclusive
quando constatar redução no dimensionamento dos serviços ou aumento da produtividade pactuados, sem
perda da qualidade na execução do contrato;

X - verificar a conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços;

XI - comunicar formalmente aos fiscais substitutos os afastamentos, para assunção das responsabilidades
inerentes à fiscalização do contrato.

6.3.8. Fiscalização Administrativa
6.3.9. Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos
legais, ao seu substituto, em especial:
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I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas
competências;

II - acompanhar os aspectos administrativos da execução contratual, como entrega de documentações,
controle dos prazos relacionados ao contrato, formalização de apostilamentos e de termos aditivos;

III - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário;

IV - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias;

V - acompanhar a execução orçamentária e financeira dos contratos, com emissão de relatórios e planilhas,
com o objetivo de respeitar o limite orçamentário do contrato;

VI - adotar as providências cabíveis para que a contratada apresente regular e tempestivamente os
faturamentos dos serviços prestados, estipulando prazo para regularização de pendências de faturamento pela
empresa;

VII - verificar, mensalmente ou em periodicidade a ser determinada pelo titular da SADOR, se houve
quitação das contribuições devidas pela contratada à Previdência Social e ao FGTS, concernentes aos
profissionais alocados na execução do contrato, nos prazos previstos na legislação;

VIII - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das
obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência;

IX - receber provisoriamente o objeto da contratação, mediante termo que comprove o cumprimento das
exigências de caráter técnico administrativo;

X - Acompanhar os saldos contratual e empenhados;

XI - observar permanentemente a execução do contrato para fornecer à Administração informações
gerenciais que permitam negociar, por ocasião de reequilíbrios econômico-financeiros, valores mais justos
para a Administração, conforme orientação a ser fornecida pela SADOR; e

XII- comunicar formalmente aos fiscais substitutos os afastamentos, para assunção das responsabilidades
inerentes à fiscalização do contrato.

6.3.10. Gestor de Contrato
6.3.11. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao
seu substituto, em especial:

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa;

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do
contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua
competência;

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa
e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa;

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento
deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

V - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de
2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, indicando:
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a) problemas ocorridos e as soluções adotadas durante a execução contratual;

b) pontos tidos como deficientes e que podem ser melhorados nas próximas contratações; e

c) descrição dos pontos positivos na execução do contrato e que podem ser considerados como boas práticas
nos respectivos tipos de contratação, como forma de aprimoramento das atividades da Administração.

VI - realizar o recebimento provisório e definitivo do objeto do contrato, conforme definido no art. 28 da IN
01/2024 TRE-TO, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

VII - tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso;

VIII - Acompanhar os saldos do contrato e empenhos;

IX - emitir atesto nos termos estabelecidos nos artigos 30 e 31 da IN 01/2024 TRE-TO; e

X - comunicar formalmente aos gestores substitutos os afastamentos, para assunção das responsabilidades
inerentes à gestão do contrato.

6.4. Meios de comunicação
6.5. As comunicações entre o TRE-TO e o contratado devem ser realizadas por escrito, em
documento assinado física ou eletronicamente, sempre que o ato exigir tal formalidade.

 
7. Critérios de medição e pagamento

 
7.1. O pagamento dos serviços executados e concluídos será realizado em uma única parcela,
após a conclusão dos serviços.
7.2. Poderá ser feita retenção preventiva de pagamento para assegurar eventual aplicação de
penalidade pelo inadimplemento contratual.

 
8. Forma e critérios de seleção do fornecedor

 
8.1. Os serviços de engenharia objeto desta contratação são comuns.
8.2. O critério de julgamento das propostas será o menor preço.
8.3. Qualificação técnico-operacional
8.3.1. Deverá ser apresentado o registro da empresa licitante junto ao CREA e/ou ao CAU.
8.3.2. Deverá ser comprovada experiência comprovada na prestação de serviços de Inspeção
Predial atendendo aos requisitos estabelecidos na norma ABNT NBR 16747, através de Certidão de
Acervo Técnico do profissional responsável técnico que executou o serviço. O profissional citado na CAT
deverá ser o responsável técnico pela execução dos serviços contratados.
8.3.3. Deverá ser comprovada experiência comprovada na prestação de serviços de Recuperação
de Estrutura de Concreto Armado atendendo aos requisitos estabelecidos na norma ABNT NBR
6118/2023, através de Certidão de Acervo Técnico do profissional responsável técnico que executou o
serviço. O profissional citado na CAT deverá ser o responsável técnico pela execução dos serviços
contratados.
8.4. Participação em consórcios
8.4.1. Na presente licitação, não será permitida a participação de consórcios.
8.5. Participação de cooperativas
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8.5.1. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133 de 2021.
 

 
9. Estimativa do valor da contratação

 
9.1. O custo estimado da contratação é sigiloso.

 
10. Adequação orçamentária

 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do TRE-TO. A referida informação será realizada oportunamente pela unidade
competente deste Regional e inserida no Edital.

 
11. Sanções administrativas em caso de descumprimento contratual
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. O contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem 11.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem 11.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

d) Multa: i. Moratória de 0,7% (zero vírgula sete por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
nota de empenho, até o limite de 10% (dez por cento); ii. Compensatória, para as infrações descritas nas
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alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 8% a 10% do valor da nota de empenho. iii. Compensatória, para a
inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 10% a 15% do valor nota de
empenho.

11.3. Para infração descritas nas alíneas “a”, “b” e “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 8%
do valor da nota de empenho.
11.4. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.5. Todas as sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): a) a
natureza e a gravidade da infração cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; c) as circunstâncias
agravantes ou atenuantes; d) os danos que dela provierem para o Contratante; e) a implantação ou o
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste edital ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
11.13. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.14. O Contratante promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta à
Contratada.
11.15. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará à multa compensatória no percentual de até 15%
(quinze por cento) sobre o valor da proposta e, se for o caso, à imediata perda da garantia de proposta, em
favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
12. Reajustamento
12.1. O reajustamento será realizado, se for o caso, no contrato conforme normas prescritas na
Lei nº 14.133/21.
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